
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Erechim

I
\,-LEI N2 331,de 31 DE OUTUBRO DE 1955-

Aprova a concessão de um terreno e ;
fixa o respetivo preço o ~I

I',
JOSE' MANDELLI FILHO,Prefeito Municipal de E-

saber,em cumpr-ãment,oao disposto no art2 492,inciso II,da ~:
~1UNICIPIO,que a eâmara Municipal decretou e eu sanciono )

lR-E' aprovada a concessão feita pelo Executivo Municipal,r~
lativamente a um terreno requerido pela firma J.t1ASSIGNAN
& elA LIMITADA a que se refere o despacho 777,de 26 de \
l!larçode 1953 ,do Prefeito f'lunicipal. I

22-0 terreno a que se refere o artigo anterior tem a área dei
562 m2 (quinhentos e sessen~a e dois metros quadrados), I
com as seguintes confrontaçoes: ao NORTE,com a Avenida
Brasil Oeste-ao SUL, com a faixa da Viação Ferrea do Rio
Grande do Sul-ao LESTE,com terrenos da_Agencia FORD-ao
OESTE,com terrenos da Municipalidade,não demarcadoso

3Q-E'fixado e~ cr$150,OO (cento e cincoenta cruzeiros) o
preço,por metro quadrado,do terreno a que se refere ,esta
lei. '

4º-À concessão a que se refere o artigo 12 caducará no caso
de não ser o imove1 construid9 nos prazos estipulados pe-
la lei n2 60,de 31 de Dezembro de 1943,que regula a venda
de bens imoveis do·Municipio~

5Q;"'Nocaso de anulação da cOl1cessão,col1soanteprevê o artigo
anterior,caberá ao concessionario o direito da devolução,
apenas,de 80% (oitenta por cento) do preço pago.

Art2 62-Revogam-se as disposiçôes em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,3l de OUTUBRO de 1955

a-José !v1andelliFilho •..Prefeito

Registre-se,publique~se e comunique-se.
DIRETORIA DA FAZENDA DA PREFEITURA ~UThTICIPALDE
ERECHIM,3l de OUTUBRO de 1955

Diretor

'~:Jnfere com o original

Em 9 I 12 i 1955
a~Luiz Antonio de Holleben Filho

, ,_..'-- ,---
I"edro M. Weinmann

p. ~ecratário Executivo


